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NOTA TECNICA SOBRE VIOLENCIA OBSTETRICA

DEMANDA
Recomendacbes as maternidades e
hospitais quanto a tematica da violéncia
obstétrica.
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Em consideragdo a necessidade de minimizar, encaminhar e intervir nos
casos de violéncias institucionais em contextos obstétricos, as Areas Técnicas de
Saude da Mulher e de Atencdo as Pessoas em Situacdo de Violéncia Sexual
orientam:

1. Que a tematica da violéncia obstétrica seja permanente na Comisséo Local de
Investigagdo do Obito Materno, infantil e fetal, sistematizando a periodicidade das
reunides ordinarias, preferencialmente, de modo mensal. Assim, essa comissao
devera investigar também os casos de violéncia obstétrica e propor agbes de
enfrentamento a serem desenvolvidas no Hospital.

Destaca-se que, caso a unidade de saude ainda nao tenha a Comissao Local de
Investigagédo do ébito materno, infantil e fetal, que seja formada e que a tematica da
violéncia obstétrica (VO) seja discutida mesmo na auséncia de identificagcdo de
casos de VO em pelo menos trés reunides ao longo do ano.

2. Divulgar a ouvidoria local, da SESAB e o disque 136, canais que tém como
atribuicbes receber as manifestagbes dos cidadaos, incluindo as denuncias de
violéncia obstétrica, em todo o Hospital, ndo apenas na area da Maternidade;

3. Incluir informacgdes no folder para pacientes e familiares (fornecido no momento
de internagao) a respeito dos direitos da pessoa gestante e os canais (item 2) para
denuncias das violéncias obstétricas sofridas no Hospital,

4. Divulgar a "Cartilha Parto, Nascimento e Puerpério: Saiba os seus direitos!" para
as pessoas gestantes desde a visita de vinculagao ao parto;
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5. Elaborar e divulgar o Manual de Boas Praticas de Atenc&o ao Parto e Nascimento
para os profissionais, orientando-se a partir do manual da OMS de 1996;

6. Divulgar as manifestagdes recebidas na Ouvidoria, em formato de boletim, bem
como, das acoes realizadas a partir destes casos;

7. Envolver todos os trabalhadores nas capacitacdes referente a violéncia obstétrica,
visto que, todos os trabalhadores podem ter contato com a pessoa, seja seguranga,
maqueiros, auxiliares de limpeza ou outros membros da equipe de saude.

Em tempo, colocamo-nos a disposi¢cao para apoiar tecnicamente as futuras
acgdes direcionadas para essa tematica e dirimir possiveis duvidas.



